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Matéria	 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS

Recorrente	 ATENTO BRASIL SA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/2000 a 30/06/2004

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. INCIDÊNCIA DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELA PAGA EM
DESACORDO COM A LEI ESPECÍFICA.

A Participação nos Lucros é norma constitucional de eficácia limitada.
Normas constitucionais de eficácia limitada são as que dependem de outras
providências normativas para que possam surtir os efeitos essenciais
pretendidos pelo legislador constituinte.

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9 0, alínea "j", da Lei n° 8.212/91,
nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição
do salário-de-contribuição está condicionada à estrita observância da lei
reguladora do dispositivo constitucional. De forma expressa, a Constituição
Federal de 1988 remete à lei ordinária a fixação dos direitos da participaç:
nos lucros.

Não cumprindo os requisitos previstos na lei específica há que se considera
parcela paga em desacordo com o ordenamento jurídico como parc;
integrante do salário-de-contribuição.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4 a Câmara / 2a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do 	 -
voto do relator. Vencido o Conselheiro Rogéri 	 llis Pinto, que votou pelo provimento do
recurso.



Á A0111F,T}-1* C •	 EIRA - Presidente

LOURENÇO FERREIRA DO PRADO — Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Peneira do Prado e Ronaldo de Lima Macedo.
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-

Relatório

Trata-se de lançamento efetuado por NFLD, decorrente do não recolhimento
da contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento da verba relativa a Participação
nos Lucros e Resultados (PLR) em desacordo com previsão legal.

O período de apuração engloba as competências de 10/2000 a 06/2004 e o
sujeito passivo foi notificado em 27.12.2004 (fl. 01).

A impugnação veio às fls. 86/99, acompanhada de documentos (fls. 100/288).

A Decisão de Notificação de fls. 295/310 julgou procedente o lançamento.

Irresignada, recorre a empresa ás fls. 317/333. Acosta aos autos cópias: do
mandado de segurança e da liminar que determina o tramite do recurso administrativo sem o
deposito recursal. Junta documentos (fls. 358/479). Em suas razões alega que é possível
identificar em seus ACTs de PLR os critérios para concessão; que os valores pagos a titulo de
PLR devem ser excluídos da base de calculo da contribuição previdenciária posto que se
utilizam de programa de resultados para a o seu efetivo pagamento.

Os autos vieram a este Conselho.

É o relatório.

•

•
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Voto

Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado, Relator

Recurso interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 289, passo
para o exame das questões de mérito.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n° 8.212/1991, entende-se por
salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo
nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades, nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela
Lei n° 9.528, de 10/12/97)

Existem parcelas que não sofrem incidência de contribuições previdenciárias,
seja por sua natureza indenizatória ou assistencial. Tais verbas estão arroladas no art. 28, §, 90
da Lei n° 8.212/1991.

Art. 28(.)

ár 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

_
a) os beneficios da previdência social, nos termos e limites
legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis • • • • • o-CL7'; (Redação
dada pela Lei n°9.528, de

•
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e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a - 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT,-

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9 0 da Lei
n° 7.238, de 29 de outubro de 1984;

a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528,
de 10/12/97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementaçã o
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei específica;

I)  o abono do Programa de Integração Social-PIS e do
Programa de Assistência ao Servidor Público-PÁSEP; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as_normas de proteção
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estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada
pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

n) a importância paga ao empregado a título de
complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa
jurídica relativo a programa de previdência complementar,
aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação
básica, nos termos do art. 21 da Lei n°9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97) 	 -

x) o valor da multa prevista no § 8° do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, , -

,

6



Processo n°35464.001462/2005-94	 S2-C4T2
Acórdão n.° 2402-00.880	 Fl. 503

Conforme acima transcrito, alínea "j" a única hipótese para que a
participação nos lucros e resultados não sofra incidência de contribuição previdenciária é que
seja paga de acordo com a lei específica.

A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse
modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre isenção, conforme prevê o
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador
da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da
isonomia.

Normas constitucionais de eficácia limitada são as que dependem de outras
providências normativas para que possam surtir os efeitos essenciais pretendidos pelo
legislador constituinte.

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9 0, alínea "j", da Lei n° 8.212/91,
nota-se que a exclusão da parcela de participação nos lucros na composição do salário-de-
contribuição está condicionada à estrita observância da lei reguladora do dispositivo
constitucional. Essa regulamentação somente ocorreu com a edição da Medida Provisória n°
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei n° 10.101, de
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.

De forma expressa, a Constituição Federal de 1988 remete à lei ordinária a .
fixação dos direitos da participação nos lucros, nestas palavras:

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem à melhoria de sua condição social:

(-)

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da
empresa, conforme definido em lei.

A edição da Medida Provisória n° 794, de 29 de dezembro de 1994, que
dispunha sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas, veio
atender ao comando constitucional. Desde então, sofreu reedições e renumerações
sucessivamente, tendo sofrido poucas alterações ao texto legal, até a conversão na Lei n°
10.101, de 19 de dezembro de 2000.

A Lei n° 10.101/2000 dispõe, nestas palavras :

Art. 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de
negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a s ir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:
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1- comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

• - convenção ou acordo coletivo.

§ 1 0 Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão
constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos
substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de aferição das informações pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição,
período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art. 3°(.)

§ 3° Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos
de participação nos lucros ou resultados, mantidos
espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com
as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas
de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.

(-)

Art. 4° Caso a negociação visando à participação nos lucros ou
resultados da empresa resulte em impasse, as partes poderão
utilizar-se dos seguintes mecanismos de solução do litígio:

I — Mediação;

11—Arbitragem de ofertas finais.
-

§ 1° Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela que o
árbitro deve restringir-se a optar pela proposta apresentada, em
caráter definitivo, por uma das partes.

§ 2° O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo
entre as partes.

§ 3° Firmado o compromisso arbitrai, não será admitida a
desistência unilateral de qualquer das partes.

§ 4 0 0 laudo arbitrai terá força normativa independentemente de
homologação judicial.

Cabe observar que o § 2°, do art. 2°, da Lei n ° 10.101, foi 'introduzido no
ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória n° 955, de 24 de março de 1995, e o § 3 0,
do art. 3 0, a partir da Medida Provisória n°	 _e -	 novembro de 1998.
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Há que se destacar, que foram constatados diversos pontos que contrariam
aos requisitos estabelecidos pela Lei. Os critérios adotados nos ACTS não explicitam os
conteúdos quantitativos necessários para aferição futura dos resultados; não houve
demonstração da quantificação e da divulgação dos resultados; muito menos do alcance dos
objetivos propostos que justificassem as remunerações efetuadas.

Em nenhum momento no acordo celebrado é feita referência aos resultados
da empresa ou ao lucro obtido por esta, inclusive a existência de lucro ou resultado operacional
positivo, não é condicionante ao recebimento pelos empregados dos prêmios. Assim, a única
vinculação é pelo serviço prestado, sendo portanto parcela de incidência de contribuições
previdenciárias, haja vista a verba ser paga pelo trabalho, nos termos do art. 28, I da Lei n
8.212/1991.

Não se pode elastecer o conceito de lucros ou resultados, sob pena de todas as
empresas enquadrarem como resultados, as verbas salariais, como os prêmios. A Lei n
10.101, resultado da conversão das Medidas Provisórias anteriores, é cristalina nesse sentido. O
trabalhador tem que obter parcela de seu rendimento associado ao resultado da empresa como
um todo e não apenas à execução de seu atividade laborai, pois este último terá, obviamente,
natureza salarial.

Os pagamentos efetuados possuem natureza remuneratória. Tal ganho
ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e
da prestação de serviços à recorrente, sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para
o trabalho.

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas,
conforme já analisado, deve persistir o lançamento.

Com estas considerações voto no sentido de CONHECER do recurso e no
mérito NEGAR PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 9 de junho de 2010

LOURENÇO FERREIRA DO PRADO - Relator
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